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SENTENÇA

Processo nº: 1002057-29.2020.8.26.0533

Classe – Assunto: Procedimento do Juizado Especial Cível - Obrigações (COVID-19) 

Requerente: Thiago Rodrigo Martins

Requerido: Jdr Viagens e Turismo Ltda Me e outros

CONCLUSÃO

Aos 08 de junho de 2020 faço conclusão destes autos ao MM Juiz, Dr. 
MARSHAL RODRIGUES GONÇALVES 
Eu________ Escrevente, subscrevi.

Vis tos .

Cuida -s e  de  a çã o de  obr ig aç ão  d e  fa ze r  e  in de ni za çã o 

por  da no  m or a l ,  pe lo  r i t o  su ma r í ss im o ,  p ro mo v ida  p o r  Thi ag o 

Ro dr igo  Ma r t ins  em  f ac e  de  Agê nc ia  d e  V i ag en s  Fr an qu ea da  J DR 

V ia ge ns  e  Tur is mo  L tda  ME ;  CVC Br as i l  O pe ra dora  e  Agê nc ia  de  

V i ag ens  S / A e  E Má st er  F ra nque ad a:  J B Má st er  V ia ge ns  e  

T ur is mo  L tda  EPP ,  t od os  j á  qu a l i f i c ad os  n os  a u t os ,  ob je t i va nd o  a  

po ss ib i l i d ad e  de  r em ar ca r  a  v i ag em  c on t r a t ad a ,  n o  p r az o  de  d oz e  

me se s  a  co n t a r  d o  en ce r r am en to  d a  pa nd em ia ,  a l ém  d e  re pa ra çã o  

de  d an o  mo ra l ,  n o  va lo r  su ge r i do  d e  R$  5 .0 00 ,0 0  ( c in co  m i l  r ea is ) .

Adu z iu ,  e m su ma ,  qu e ,  n os  i do s  de  o u t ub ro  d e  20 19 ,  

ad qu i r iu  j un to  à s  co r r és ,  um  p ac o t e  de  v ia ge m tu r í s t i c as ,  co m 

de s t in o  pa ra  M ia m i  e  O r l an do ,  F l ó r id a ,  USA ,  co m in í c io  e m 20  d e  

ju lh o  de  2 02 0 .  En t re ta n t o ,  e m ra zã o  da  p an de mia  do  Cov id -1 9 ,  a  

v ia ge m é  im po ss í v e l .

Em co n t es ta çã o  ( f o l ha s  13 2 / 15 2) ,  as  c o r ré s  CVC;  J DR 

V ia ge ns  e  J B  Má s t e r  a le ga ra m,  p re l im ina rm en te ,  i l eg i t im id ad e  da s  

co r r és  J DR e  J B ,  p o i s  a  re sp on sa b i l i da de  c on t r a t ua l  é  ap en as  d a  

co r r é  CVC,  s en do  a s  de ma is  s ua s  f r an qu ea da s ;  i l e g i t im ida de  d a  

co r r é  CVC,  p o r qu an to  i n t e r me d iou  a  p re s t aç ão  d e  se rv iç o  t u r í s t i c o  
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en t r e  o  au to r  e  p r es ta do ra s .  No  mé r i t o ,  a l eg ou  q ue  o  c on su mido r  é  

re sp on sá ve l  pe lo s  en ca rg os  r es c i só r i os ,  no s  t e rm os  d a  Me d ida  

P ro v i só r i a  n .  9 25 /2 0 .  Ao  f i na l ,  p le i t eo u  o  ch am am en to  a o  p r oc es so  

d a  em pr es a  Go l  L i nh as  Aér ea s  S / A ,  r es po ns áv e l  p e lo  t r an sp or te .   

Pas so  a  dec id i r .

1 .  O  co n t ra to  f o i  f i r ma do  p e lo  au to r  e  pe la s  co r r és  CVC;  

JDR e  JB  M ás te r  ( f o l ha s  17 ) .  Po r ta n t o ,  a s  t r ês  s ão  c o r re sp on sá ve is  

p o r  s ua s  co ns eq uê nc ia ,  se nd o  i r r e le va n t e  pa ra  a  p a r te  c on su mido ra  

a  r e l aç ão  c on t r a t ua l  ma n t id a  en t r e  e l as .  Lo go ,  r e je i t ad a  a  p r e l im in a r  

d e  i l eg i t im id ad e  de  p a r te s  da s  co r r és  J DR e  J B .

2 .  Me sm a so r t e  me re ce  a  a le ga çã o  de  i l e g i t im ida de  d e  

pa r t es  d a  co r r é  CVC,  p o i s  es ta  o b r ig ou -s e  no  c on t r a t o  f i rm ad o ,  a  

p re s t a r  o  s e r v i ço  t u r í s t i co .  As s im ,  e ve n t ua l  d i f i cu ld ad e  en t r e  e l a  e  

se us  c on t r a t ad os  é  q ue s t ão  e s t ra nh a  ao  c on su mido r .

Tan to  é  a ss im  q ue  o  c on su mido r  pa ga  a  CVC e  n ão  à  

c om pa nh ia  d e  v i aç ão  á re a ,  h o t e l ,  e t c . . .

3 .  Im po ss í v e l  i n t e r ve nç ão  d e  t e r c e i ro s  no  r i t o  

su ma r í ss im o ,  n os  t e r mo s  do  a r t .  10  d a  Le i  Fe de ra l  n .  9 .0 99 /9 5 ,  q ue  

i nc lu i  o  ch am am en to  a o  p r oc es so  d a  t e r c e i ra  G o l  L in ha s  S / A .

4 .  No  q ue  a o  mé r i t o ,  a  aç ão  é  p ro ce de n t e  em  p ar te ,  po is  

c o r re ta  a  o b r ig aç ão  d e  f a ze r ,  m as  n ão  o  p ed id o  de  d an o  mo ra l .

5 .  Em  m om en to  a lg um  d a  pe t i çã o  in i c ia l  e  em en da ,  a  

pa r t e  au to ra  p le i t eo u  a  re sc is ão  c on t r a t ua l .  S im ,  a  po ss ib i l i d ad e  de  

r em ar ca r  a  v i ag em  t u r í s t i ca ,  co m p r az o  a  co n t a r  d o  t e rm o da  

p an de mia ,  q ue  g ua rd a  co ns on ân c ia  co m a  Me d ida  P ro v i só r i a  n .  9 25 .

6 .  En t r e t an to ,  a  po ss ib i l i d ad e  de  r em ar ca r  a  v i ag em  

d ev er á  ob se rv a r  o  M ed id a  Pr ov is ó r ia ,  qu e  es ta be le ce  t e r mo  i n i c i a l  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

20
57

-2
9.

20
20

.8
.2

6.
05

33
 e

 c
ód

ig
o 

85
17

89
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
S

H
A

L 
R

O
D

R
IG

U
E

S
 G

O
N

C
A

LV
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

06
/2

02
0 

às
 0

9:
25

 .

fls. 272



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santa Bárbara D'Oeste
FORO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
PRAÇA DONA CAROLINA, Nº40, SANTA BARBARA D'OESTE-SP - 
CEP 13450-515 

      

________________________________________________________________________
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste
Juiz de Direito: Marshal Rodrigues Gonçalves

1002057-29.2020.8.26.0533 - lauda 3

d o  p r az o  de  d oz e  me se s ,  a  c on ta r  da  d a t a  do  i n í c i o  da  v ia ge m.

7 .  Nã o  co ns ta to  d an o  mo ra l  no  p re se n t e  ca so ,  po is  o  

i n f au s t o  de co r r eu  d e  f a to  a lh e io  a  vo n t ad e  da s  f o rn ec ed or as  d o  

se rv iç o  de  t u r i s mo .  E ,  a  d iv e r gê nc ia  c on t r a t ua l  so b r e  a  in c i dê nc ia  

o u  nã o  de  m u l t a  r es c i só r i a  nã o  é  mo t i vo  h áb i l  p a r a  in de n i za çã o  po r  

da no  m or a l ,  de  p e r  s i .

Pos to  i s t o ,  j u l go  p ro ce de nt e  em  par te  a  p re se nt e  aç ão .  

E,  p o r  c on se qu ên c ia ,  c om  f un da me nt o  no  a r t .  48 7 ,  i nc .  I ,  d o  Có d igo  

d e  Pr oc es so  C iv i l ,  ex t i ng o o  fe i t o  co m re so lu çã o de  m ér i t o .

Con de no ,  so l i da r i am en te  e  s em  b en e f í c io  d e  o r de m,  a s  

co r r és   CVC Br as i l  O pe ra do ra  e  Agê nc ia  d e  V iag en s  S / A ;  J DR 

V ia ge ns  e  Tu r i s mo  L td a  ME e  J B  Má s t e r  V ia ge ns  e  Tu r i s mo  L td a  

EPP a  re ma rc a r em  a  v ia ge m tu r í s t i c a  co n t ra ta da  ( f o lh as  1 7 / 31 ) ,  n o  

p r az o  de  d oz e  me se s ,  a  c on ta r  de  2 0  de  j u l ho  d e  20 20 ,  se m 

qu a lqu er  d es pe sa  a o  co ns um id or  Th iag o  Ro dr ig o  Ma r t in s ,  q ue  

p od er á  es co lh e r  a  d a t a ,  e n t re  2 0  de  j u l ho  d e  20 20  e  1 9  de  j u l ho  d e  

20 21 ,  l i v r em en te .

A  f um aç a  do  b om  d i r e i t o  e s t á  na  p ro ce dê nc ia  d a  aç ão  e  

e  o  p e r ig o  na  d em or a  na  p ro x im ida de  d a  da ta  d a  v i ag em  m ar ca da  

( 20 /0 7 / 20 ) .  Des ta  f e i t a ,  conc ed o a  tu te la  d e  ur gê nc ia  p ar a  

suspende r  a  v i agem  m ar ca da  s em  q ua lq ue r  ôn us  p ar a  o  

cons um idor .

Sem  v er ba s  de  s uc um bê nc ia ,  no  r i t o  su ma r í ss im o .

P.I .

Santa Bárbara D'Oeste, 08 de junho de 2020
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Marshal Rodrigues Goncalves
Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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